
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO
GABINETE 00 PREFEITO

PROJETO DE lE I Nº aJ3/83

Estabelece normas para a concessao e e~
ploraç~o do transporte coletivo rodovii
rio de passageiros.

O Povo do municfpio
sentantes na Câmara

de Ouro Preto, por seus repr~
Municipal, decreta e eu, em

seu nome,sanciono a seguinte lei:

TfTUlO

DA DEFINiÇÃO

Art. Iº - O transporte coletivo rodovi~rio de pas-
sageiro de Ouro Preto ~ um serviço p~bli

,
co e sera explorado diretamente ou mediante concessao por
p~b I ica.

..•. .concorrencla

Art. 22 - O transporte coletivo rodovi~rio de pas-
sageiro de Ouro Preto, somente poder~ser

( ..•.executado por veIculo previamente Iicenciado pelo Departamento de Tran-
sito de Minas Gerais, com observância do que preceitua o C~digo Nacio -
nal do Trânsito.

Art. 32 - N;o estão sujeiéos ~s disposições desta
lei, os serviços de transportes coletivos

rodovi~rios de passageiros com fins não comerciais.

Art. 42 - Mediante pr~via autorização, em casos es-
peCIaIS, as empresas industriais, comerci

aIS, entidades, est~belecimentos de ensino e associações poderão execu-
tar o transporte coletivo rodovi~rio do seu pessoal, estudantes e asso-

,
ciados, desde que o façam nos Iimites geogr~icos do Municrpio e semfins

Iucrat ivos.

continua na fi .2.
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Art. 5º - Entende-se por I inha de transporte coletl
vo rodovi~rio de passageiro, o tr~fego r~

guiar, feito por vefculos de categoria determinada, atrav~s de percur-
..' , ,sos e Itlnerarios pre-estabelecidos entre dois pontos considerados inl-

ci e fim do trajeto.

Art. 6º - A.alteraç;o de itiner~rios, supressao de
trechos; prolongamento de percursos ou mu

,.. , 'dança de classificaçao dos velculos em determinadas I inhas, implicara n~
cessariamente, no estabelecimento de outras linhas ou no estabelecimen-

,.. ,
to de melhoria das condiç~es t~cnicas das linhas existentes.

Art. 7º - A autori%aç~o para exploraç;o do transpo~
,

te coletivo rodovi~rio de passageiro no
Municfpio, que abrange os serviços de passageiros, bagagens e encomen -

,
das, somente sera concedida para linhas que tenham percursos fora dos

,
limites das areas urbanas da cidade, vilas e povoados.

Art. 8º - Haver~ no Municfpio linhas fixas e princl
pais, de percursos obrigat~rios, explora-

dos por cencession~rios inteiramente responsáveis pela execuç;o~tran~
portes coletivos rodovi~rios de passageiros, no itinerário estabelecido
para cada uma das linhas.

§. Úaico - As I inhas de que trata este artigo serao
independentes umas das outras, quanto ao

tr~fego, e atender;o às áreas urbanas e suburbanas da cidade, sedes de
distritos, povoados e"à ~rea rural do Município, dentro dos seus limi-

, .tes geogr~flcos.
, .Art. 9º - As medida que for( julgada necessarla,

tendo em vista o fndice do desenvolvimen-
to demográfico, social e econ~mico de ~reas urbanas, suburbanas erurais
do Mun ic f p io, por decreto do Prefe ito Mun ic ipa I, med iante dec is~o do Co,!l
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, "selho Municipal de Transporte Coletivo Rodoviario de Ouro Preto,poder~
ser criadas novas linhas de transporte coletivo rodovi~rio de passagei-
ro com percurso diferente das existentes, como tamb~m criar o prolonga-
mento doitiner~rio das linhas existentes nas ~reas.

Art. 10 - O preço da passagem do transporte coleti-
vo rodovi~rio de passageiro ser~ estabel~

cido com observância das normas institufdas pelo Conselho Inter-Minist~
rial de Preços.

Art. II - Sempre que ocorrer modificaç~es nos nfveis
salariais da regi~o e a elevaç~o dos pre-

ços de combustfveis e lubrificantes, decretados pelo Governo Federal ,
,

poder~ o preço da passagem do transporte coletivo de passageiro ser ele
vado proporc iona Imente aos aumentos ver ificados, med iante dec is~o cb Con.

,
sel~o Municipal de Transporte Coletivo Rodoviario de Ouro Preto e refe-
rendada pelo Prefeito Municipal.

Art. 12 - É facultada ao concession~rio pleitear a
majoraç~o do preço da passagem, sempreque

ocorrer elevaç~o nos preços de combustfveis e lubrificantes.

Art. 13 - É vedada qualquer modJ~icaç~o no percurso
e itiner~rio de Iinhas do transporte col~

tivo rodovi~rio de passageiro nas ~reas se~vidas, sem pr~via decis~o do
,

Conselho Municipal de Transporte Coletivo Rodovi~rio de Ouro Preto.

Art. 14 - As modificaç~es nos percursos das linhas,
ou quanto ~s ~reas servidas, nos hor~rios

estabelecidos, como tamb~m, a majoraç~o do preço da passagem, somente en.
trar~o em vigor ap~s dez dias da publ icaç~o do ato que as autorizou.

Art. 15 - É vedado o trânsito de vefculos de propri~
4'. '.dade do conceSSlonarlO do transporte cole-

tivo rodovi~rio de passageiro, conduzindo passageiro fora do percurso da
linha de sua concess~o, salvo em casos especiais, com autorizaç~o do Pr~
feito Municipal e licença fornecida pela Polfcia de Trânsito.
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Art. 16 - Cabe ~ Polfcia do Trânsito fiscal izar a
execução dos serviços de transporte cole-

tivo rodovi~rio de passageiro, quanto ~ observância dos regulamentos e
normas institufdos pelo C~digo Nacionar do Trânsito.

§ Único Em consonância com a fiscalizaç~o exercl-
dã pela Põlfcia do Trânsito, a Prefeitura

Municipal exercer~ fiscal izaç~o sobr~ a prestaç~o dõ serviço pela con-
cession~ria, na parte relativa ~s normas t~cnicas e administrativas, e~
tabelecidas no contrato de concessão.

TiTULO II

I - DA AUTORIZAÇ~O
,Art. 17 - Nenhum transporte coletivo rodoviario de

passageiro poder~ ser executado no Municl
piO, sem pr~via autorizaç~o precedida de concorr~ncia p~bl ica, dela po-
dendo participar empresa legalmente constitufda ou pessoa ffsica, de di
reito p~blico ou privado, desde que satisfaça as exig~ncias contidas ~
regu Iamentos e normas do C~d igo Nac iona I do Trâns ito•..

§ Único - Ser~ dispensada a concorr~Rcia p~blica:
, .I para viagens sem carater lucrativo;

,II - para viagens em carater eventual.

Art. 18 - Decretada a criaçao de uma Iinha de tran~
,porte coletivo rodoviario de passageiro,

o Prefeito Municipal dar~ publicidade, por edital, da realização de co~
corrência p~blica para a adjudicaç~o do serviço.

Art. 19 - Para cada autorizaç~o serão estabelecidos
Ao • '. 'no edital de concorrencla p~bl Ica,alem de

outras normas t~cnicas e administrativas para a execuç~o do serviço, o
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itiner~rio do percurso da linha do transporte coletivo rodovi~rio de pa~
sageiro; denominaç~o da linha; distância quilom~trica; preço de passa -
gemi hor~rios; n~meros, capacidade ê categoria dos vefculos que serao
util izados, bem como o n~mero de viagens di~rias.

Art. 20 - No julgamento das propostas apresentadas
pelos Iicitantes na concorr~ncia p~bl ica,

considerar-se-~ como ~Iemento preponderante para a classiricaç~o das~
mas, o ano de fabricaç~o, capacidade e condiç~es de segurança e de con-
fort~ dos vefculos que ser~o utilizados no serviço.

Art. 21 - Na concor-r-enc ia p~b I ica somente ser~o ~~
ciadas as propostas acompanhadas de prova

de:
I

I I

I I I

IV

- antecedente do proponente;
- capacidade econ~mico-financeira;
- personal idade jürfdica;

, -- deposito de cauç~o.

Art. 22 - A autorizaç~o para a linha do transporte
,

coletivo rodoviario de passageiro dar-se-
,

-a,
,

em carater experimental, pelo prazo de um ano, a contar da data da
assinatura do termo de compromisso pelo proponente vencedor da I icita-
ç~o.

Art. 23 - O Prefeito Municipal, ouvido o ConselhoMU
nicipal de Transporte Coletivo Rodovi~rio

,
de Ouro Preto e tendo em vista o interesse coletivo, podera autorizar o

,
funcionamento de uma linha de transporte coletivo rodoviario de passagel
ro, em car~ter prec~rio , pelo prazo m~ximo de seis meses, at~ a reali-
zaç~o da concorr~ncia p~blica.

§ Único rea Iizaç~o da A , .- A nao concorrencla pub lice
no prazo estabelecido no art igo, a autorl

,
prorrogada ~ desdezaç~o concedida podera ser por outro per~odo, que o ser:.
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viço esteja sendo executado com segurança, pontualidade, conforto e d~
mais normas estabelecidas- no contrato de permiss~o.

,
Art. 24 - Constara do termo de compromisso a obri~

. . '.gatoriedade do permlsslonarlo de:

I . N- executar o serviço com segurança, precls~o e
conforto;

II - observar as determinaç~es do regulamento esta-
belecido pelo C~digo Nacional do Tr~nsito e I~
gislaç~es estaduais e municipais sobre a mat~-
ria;

III - cobrar as tarifas aprovadas pela Prefeitura Mu
nicipal;

IV - conceder ~s terminais rodovi~rias municipais ~
clusiviajdade na venda de passagens e nos des-
pachos de bagagens e encomendas feitas e~suas
sedes, pagando~lhes as respectivas comiss~es;

V - Iniciar os serviços nos prazos estabelecidos e
mant~-Ios at~ sessenta dias ap~s o pedido de
baixa ou cancelamento da autorizaç~o;

,
VI - indenizar as terminais rodoviarias municipais,

na forma da lei, pelas despesas de transportes
a que der causa;

VII d I . (d t d . t- respon er pe os preJulzos ecorren es a In e~
rupç~o do serviço e dos acidentes motivados p~

, "" (Ia m~ conservaç~o dos velculos ou causados por
seus empregados, at~ o limite m~ximo correspou

,
dente ao valor de 50 (cinquenta) do maior sal~
rio mfnimo decretado, por passageiro;

VIII - segurar os passageiros contra acidentes e~ b~
gagens e encomendas contra danos e extravios;
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IX ,tratar com urbanidade os usuarlos do serviço;

X - estacionar nas terminais rodovi~rias e nospou
,tos de embarque de passageiros, pre-estabele-

cidos;
XI - afastar os empregados cUJa perman~ncia no se~

viço for julgada incon~~iente pela Pol fciam
Trânsito;

XII· - responder, por s I ou seus pr-epo sbes , por danos
causados ao poder p~bl ico federal, estadual e
municipal, por dolo ou culpa;

XIII - comprovar a propriedade dos vefculos util iza-
dos no serviço, salvo nos transportes que se
real izam em perfodos determinados e em casos
especiais, a juizo do Conselho Municipal de
Transporte Coletivo Rodovi~rio de Ouro Preto;

XIV - conceder, mediante exibiç~o de credencial,pa~
sagens gratuitas a funcion~rios municipais ,
quando em serviço de fiscal izaç~o do transpo~

,
te coletiv.o rodoviario de passageiro, e aos
membros do Conselho Municipal de TransporteCo

,
letivo Rodoviario de Ouro Preto;

XV - encaminhar ao Conselho Municipal de Transpor-
,

te Coletivo Rodoviario de Ouro Preto, trimes-
tralmente, o boletim estatfstico do movimento
de passageiros e de encomendas;

XVI - cumprir as disposiç~es desta lei e de seu re-
gulamento.

Art. 25 - A autorizaç;o para o transporte coleti-
, , . (vo rodoviario municipal e Intransferl

vel.
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Art. 26 - A autorizaç~o concedida poder~ ser cass~
da por:

manifesta defici~ncia do serviço;

II - inadimplemento das obrigaç~es assumidas no te~
mo de compromisso;

III - não observ~ncia dos preceitos estabelecidos p~
Ias legisláç~es que regem o assunto;

IV - falta grave, a jufzo de Conselho Municipal de
,Transporte Coletivo Rodoviario de Ouro Preto;

VI falecimento do permission~rio;
. . '.VII - cassaç~o dos direitos civis do permlSSlonarlOi

VIII - descumprimento do prazo para o infcio do servi
ÇOi

•..IX - paral isaç~o das atividades;

X - abandono total ou parcial do serviço.

§ Único - As autorizaç~es concedidas nos termos do
, , • Nartigo 17, par~grafo ~nICO, poderao ser

I - em qu~lquer tempo, a crit~rio do Conselho Muni
cipal 'de Transporte Coletivo Rodovi~rio de Ou-
ro Preto, com a aprovaç~o do Prefeito Munici -
pai;

II - automaticamente, quando houver decorrido o pra
zo de vig;ncia ou tiverem sido satisfeitas as
finalidades para as quais se deu.

Art. 27 - A cassaç~o da autorização concedida nos
termos desta lei não dar~ direito ~ ind~



PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO
GABINETE DO PREFEITO

continuaç~o do projeto de lei nS!Qs.-..3/83 - fl.9.

II - DA CONCESSÃO

Art. 28 - findo o perfodo de experi;nciada da-aut2
N

rlzaç~o concedida e, sendõ os serviços
considerados de boa qualidade pelo Conselho Municipal de Transporte C2
letivo Rodovi~rio de Ouro Preto, mediante relat~rio conclusivo, ser~
outorgada a concess~o para exploraç~o da linha.

§-Único - Os permission~rios ter~o o prazo de 120
(cento e vinte dias), a contar da data

da outorga da concess~e, para regularizar a sua situaç~o de concessio-
nario.
,

N ,

Art. 29 - A concessao sera por prazo determinado,
n~o podendo ser inferior a 5 (cinco) e

nem superior a 10 (dez) anos e poder~ ser prorrogada por igual perfodo
fixado, no caso de os serviços serem de boa qualidade, ou no caso de
nao ser ela denunciada com anteced;ncia de 6 (seis) meses, a contar da
data de seu vencimento.

N ,

Art. 30 - A concessao ser a rescindida nos seguln -
tes casos:

- retomada do serviço para exploraç~o direta;I

I I

I I I

- cassaç~o;
- conclus~o do prazo contratual, observado o di~

posto no artigo 29.
..., ,Ar,t. 31 - A cassaç~o s~ poder~ ocorrer nos casospr~

•..
vistos no artigo 26, com excessao do item

YI.
§ 12 - A cassaç~o ser~ precedida de inqu~rito admi-

,
nistrativo em que assegurara amplo direito

de defesa do concession~rio.

§ 22 - O inqu~rito ser~ instaurado quando notifica-

do do somat~rio das irregularidades e ilega-
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Iidades denunciadas, o concession~rio nelas persistir por mais de triU
ta dias, contados da data da notificaç~o.

,
Art. 32 - O contrato de concessao sera lavrado para

cada linha de transporte concedida e dele
,

constara:

, .horarlos das viagens;
- n~mero, capacidade e tipo de vefculos utiliza-

dos nos serviços;
VI - restriç~es de trechos, quando justificados;

.' .VII - preço das passagens e sua revlsao perlodlca
quando justificado.

I

I I

I I I

IV
V

." .- prazo de sua vlgencla;
- classificaç~o da"linha;

.. '.•..ttlneré!lrlo;

,

Art. 33 - A concess~o s~ poder~ ser transferida pe-
, , • A.

10 concessionario com pr~vla anuencla da
Prefeitura Municipal, mediante prova de idoneidade moral e capacidade
financeira do sucessor.

Art. 34 - Na retomada para exploraç~o direta do se~
. 'V I ço, o poder concedente poder a peomover-

a enca6açé!lodos bens do concession~rio e util iz~-Ios na sua exploraç~o,
, N Nmediante previa indenizaçé!l0pelo valor que for apurado na avaliaçé!l0 ,

acrescido das orbigaççes de previd;ncia social.

§ Iº - A retomada para exploraç~o direta do serviço
,

seré!lproposta pelo Conselho Municipal deTran~
porte Coletivo Rodovi~rio de Ouro Preto ao Executivo Municipal, que a
submeter~ à decis~o da Câmara Municipal.

. '§ Gº - Mediante pedido justificado do concesslona -
rio, o Conselho Municipal de Transporte Col~

, , d (.tivo Rodoviario de Ouro Preto poderé!l,com base em provas e pOSSlvelS
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prejuf%os financeiros, arbitrar, a tftulo de satisfaç~o pecuni~ria, I~

deni%aç~o pela rescis~o do contrato para exp!oraç~o direta do serviço.

Art. 35 - Ocorr ida a interrupç~o do serv içode tran!,
porte concedido, motivada por seu abando-

no pela empresa, falecimento do concession~rio, falência ou desist~n-
cia da concession~ria, ou por outras causas previstas nesta lei, pode-
r~ o Conselho Municipal de Transporte Coletivo Rodovi~rio de Ouro Pre-
to avocar a adm in istr.aç~odos'bens ut iIizadoa no serv iço e a sua e)<f>I0-

N ,,.,, ,raç~o pelo org~o competente da Prefeitura Municipal, ate a outorga da
expleraç~o do serviço por outro concession~rio.

Art. 36 - Na concorr~ncia p~blica para a continuid~
_. N ,de da exploraç~o de linha ja concedida,c~

JO pra%o de vigência do contrato haja expirado, ou para exploraç~o de
nova linha, ser~ dada preferência, em igualdades de condiç~es ao con -
cession~rio, como tamb~m ao êoncession~rio que tiver em tr~fego que
coincida quanto ao percurso e pontos extremos estabelecidos.

Art. 37 - A concess~o deferida para exploraç~o~ n~
Vã linha, na forma do artigo 36, constar~

de contrato autônomo, com a mesma nature%a, forma de duraç~o daquele
que haja originádo a preferência.

TfTUlO III

DO CONSELHO MUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO
RODOVIÁRIO DE OURO PRETO

Art. 38 - O Conselho Municipal de Transporte Coletl
vo Rodovi~rio criado nos termos da lei

nº 162, de 22 de abril de 1967, passar~ a denominar-se Conselho Municl
, , Npai de Transporte Coletivo Rodovi~rio de Ouro Preto, org~o colegiado e

ser~ composto por vinte e dois (22) membros designados pelo Prefeito
Municipal, por indicaç~o em lista trfplice, como representantes das s~
guintes entidades:
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"01 - Camara Muni~ipal;
02 - Prefeitura Municipal;
03 - Reitoria da UFOP;
04 - Al~A - Aluminio do Brasil si ;
05 - Associaç~o omercial, Industrial e Agropecu~-

ria de Ouro Preto.
06 - Concession~rios;

,
07 - Sindicato dos Trabalhadores Metalurgicos de

S~o Ju Ii~o;
08 - Sindicato dos Trabalhadores nas Ind~strias da

•.. ,Construç~o Civi I e do Mobiliario de O.Preto;
,Sindicato dos Trabalhadores nas Industrias de09 -

Fiaç~o e Tecelagem de Ouro Preto;
,10 - Sindicato dos Trabalhadores na Industria de

N' , .Extraç~o de ~armore, Calcarlos e Pedreiras de
Cachoeira do Campo;

11 - Sindicato dos Trabalhadores urals de .Preto;
12 - Associaç~o Profissional dos ~ondutores Aut~no

mos de Veiculos Rodovi~rios de Ouro Preto;
13 - Clero de Ouro Preto;
14 - Diretoria do Patrim~nio Hlst~rico e Artistico

Municipal - D P H A'M;
15 - Diret~rio Acad;mico da scola de Minas;
16 - Centro Acadêmico livre de Farm~cia - CAlF;
17 - Centro Acad;mico livre de NUtriç~o - CAlN;
18 - Diret~rio Acadêmico do Instituto de iências

Humanas e Sociais - DAI HS;
19 - Escola T~cnica Federal de Ouro Preto - ETFOP;
20 - 15ª Delegacia Regional do Ensino de O'~retoi

6
_(21 - Comandante da 2ª ia do 92 Batalhao da Pol 1-

c ia M iIitar;
22 - Delegacia Especial de Policia Mil itar de Ouro

Preto.
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§ 12 - A Prefeitura Municipal ser~ representada p~
10 Secret~rio de Obras e Serviços Urbanos,

ou por funcion~rio da Secretaria por ele indicadoa

§ 22 - Os representantes das entidades e classes
mencionados neste artigo, nao poder~o ter

vinculaç;o com o serviço p~blico municipal.
§ (N ,32 - O exerclcio da funç~o de Conselheiro e gra-

tuito e considerado serviço p~blico relevau
t td M .(.e pres a o ao unlc~plo.

N

§ 42 - Os membros do Conselho servirao por um ano,
podendo see reconduzidos pelo Prefeito por

(um ou mais perlodos, de comum acordo com a entidade representada.

Prefeito, que o
em caso de vaga,

§ 52 - A cada membro efetivo do Conselho correspou
der~ a um suplente, tamb~m escolhido pelo'

substituir~ nos impedimentos eventuais e lhe suceder~
(pelo perlodo restante do mandato.

. ,
§ 62 - O representante da Prefeitura servlr~, taa

, (bem, pelo per~odo de um ano, podendo, tendo
em vista o alto interesse da Administraç;o, ser substitufdo a qual -

(quer momento, como a inda ser r-ecenduzido por ma is de um per-i-odo ,

Art. 40 - As reuniões do Conselho Municipal deTra~
-

por-te Co Iet ivo Rodov i~r io de Ouro Preto ~ '
rao presididas pelo Prefeito Municipal e as suas dei iberações ser~o to
madas por maioria dos votos dos conselheiros presentes.

§ Único - Nas dei iberações do Conselho o Comandante
do Policiamento Mil itar e o Delegado de

Pol1cia Civil, tendo em vista a natureza da autoridade que exercem no
Munic f p io, debater~o a mat~r ia em pauta mas sem dire ito a voto.

Art. 41 - O Conselho reunir-se-~, ordinariamente ,
Numa vez por trimestre, devendo a reuniao
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dar-se no primeiro dia ~til da primeira qUinzena do trimestre,extrao~
dinariamente, quando convocada
ço de seus membros, em petiç~o
dirigida ao Presidente.

pelo Prefeito Municipal, ou por um te~
N Nindicativa das razoes da convocaçao ,

§ I~ ~ indispens~vel o comparecimento de mais da
metade de seus membros para a rea Iizaç~o das.,.,reunloes.

§ 22 - Para que se realize reuniao extraordin~ria,
a convocaç~o dos membros dever~ anteceder ,

pelo menos, vinte e quatro horas da data fixada.

§ 32 - As reuni~es ser~o p~blicas, salvo quandofor
decidido ao contr~rio pelo Presidenteou por

solicitaç~o de um terço dos membros, para deliberaç~o da mat~ria jul-
,gada de carater- sigiloso.

Art. 42 - Perder~ o mandato o Conselheiro que dei-
•.. ,..xar de comparecer a tres reunloes conse-

cutivas ou quatro alternadas.

§ 12 - Ocorrida a vac~ncia no caso previsto neste
artigo, ~ suplente assumir~, automaticamen-

te, a vaga como membro efetivo, devendo ser designado pelo Prefeito,
como suplente, a pessoa correspondente ao terceiro nome componente da
lista da entidade representada.

§ 22 - O prefeito Municipal, se assim julgar de i~
,., ,

teresse da Administraç~o, podera sol icitar
da ent idade representada a ind icaç~o de outro nome para compo.r- a Iis-
ta.

Art. 43 - O Conselho Municipal de Transporte Cole-
,

tivo Rodoviario de Ouro Preto tem como
atribuiç~o, al~m das estabelecidas na lei n2 162/67, da de assessorar
o Prefeito Municipal na polftica administrativa sobre o transporte c~
letivo rodovi~rio de passageiro, competindo-lhe decidir sobre:
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I todos referentes
, ~- os assuntos ao trafego de ve.L

culos de transporte col et ivo rodovi~rio de pa!!.
explorado - municipal;sagelro por concessao

II - assuntos referentes ~ administraç~o e aos ser-
A. •• IV ,viços de agencias e estaç~es rodoviarias;

III - a concess~o para exploraç~o do serviçoce tran!!.
,

porte coletivo rodoviario de passageiro no Mu-
. ~ .nlClplO;

. -IV - a revlsao do preço de passagem cobrada pelo ~
. '.cesslon~rlo, quando requerida pela parte intee

ressada, mediante exposiç~o justificativa;

V - a retomada do serviço de transporte coletivo
.' .rodovlarlo de passageiro concedido;

VI - pedido de autorizaç~o do transporte coletivo
rodovi~rio de passageiro, a tftulo prec~rio
quando devidamente justificado;

,

VII - estabelecimento de novas linhas de transporte
coletivo rodovi~rio de passageiro, ampliação e
modificaç~o do percurso das existentes, supre!!.
s~o de linhas julgadas desnecess~rias, fixaç~o

, .de horarlos;
VIII - prorrogaç~o de prazo de concess~o;

IX - sanç~es apl icadas a concession~rios por inadi~
plemento contratual;

x - arbitração do valor indenizat~rio nos casos~~
v istos na Ie i;

.•.XI - demais medidas atinentes a boa ordem e qualid~
de dos serviços.
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§ Ún ico - Das dec is~es do Conse I ho Mun ic ipa I deTra,::!

porte Coletivo Rodovi~rio de Ouro Preto,
cabe recurso, dentro de vinte dias, a contar da data da publicaç~o do
ato, ou da no~ificaç~o direta da decis~o à C~mara Municipal. de Ouro
Preto. TiTULO IV

DAS PENALIDADES

Art. 44 - As infraç~es prevista nesta lei e em seu
regulamento s~o passivas de:

I - advertência escrita;
II - multa na import~ncia equivalente a 01

dez (10) sal~rios mfnimos vigentes
(um) a-b~

.'"na regl~o;

I I I
N- suspens~o;

N

IV - cassaç~o.

Art. 45 - ~em que haja reiteraç~o de falta inten.-
cional, n~o se aplicar~ multa superior à

import~ncia equivalente a 5 (cinco) salários mfnimos vigentes na regi
,.,ao, ou Toutir-a penal idade grave.

§ Único - As multas ser~o descontadas na cauç~o
quando n~o pagas no ato.

,

Art. 46 - O auto de infraç~o ser~ lavrado por aut~
ridade credenciada, em três vias, desti-

nadas uma para o infrator, contra recibo, ou a ele enviada por regis-
tro posta I'i; e as dema is ao Conse Iho e à Assessor ia Juridica do Gab in!,
te do Prefeito.

§ 12 - lavrado o auto de infraç~o, n~o poderá ele
ser inutil jzado e nem sustado o curso do seu.•processamento , devendo ser encaminhado a autoridade competente, den-

tro de vinte e quatro (24) horas.
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§ 22 - A Assessoria Jurfdica, de posse do auto de
infraç~o, emitir~ parecer conclusivo sobre

a mat~ria e o submeter~ à aprovaç;o do Prefeito Municipal, que o enc~
minhar~ ao Conselho para "a decis;o final na ~rea administrativa.

§ 32 - É assegurado ao infrator o prazo de dez(IO)
, .dias ~tels para apresentar defesa, contados

da data do recebimento do auto de infraç~o, se este for entregue ao
ato, ou da notificaç~o por via postá I ou pela publ icação no "Minas G~
rai".

§ 42 - As dilig~ncias decorrentes de raz~es de def~
•••sa deverao ser real izadas por autoridade de

, Nhierarquia superior a que haja lavrado o auto de infraç~o e que dele
,..nao tivesse particip~do.

TiTULO V

DISPOSIÇ~ES GERAIS

Art. 47 - Os prazos estabelecidos para defesa e re-
curso poderão ser prorrogados, mediante

despacho expresso pela autoridade competente, quando o autuado tiver
resid~ncia na ~rea geográfica do Municfpio.

,Art. 48 - A requerimento do permissionario ou do
concession~rio, poder~ o Conselho Munici-

.' . 'pai de Transporte Coletivo lodovl~rlo de Ouro Preto alterar os hora-
rios autorizados ou concedidos, bem como ampliá-Ios, de offcio,sempre
que o interesse p~blico o exigir.

Art. 49 - Se o permission~rio ou concessionário não
interessar na alteração dos horários, se-

r~ estabelecido nova linha, na forma do disposto nos artigos 17 e 18
desta lei.

A •Art. 50 - Nas localjdades onde nao houver a~enCJa
ou estaç;o rodovi~ria, serão estabeleci-
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dos pontos de parada na zona urbana para embarque e desembarquece pa~
sagelros.

Art. 51 - Para as linhas com percurso na zona ru-
,..

ral, serao estabelecidos, obrigatoriame~
te, pontos de embarque e desembarque de passageiros.

Art. 52 - Na fixaç~o das tarifas, levar-se-~o em
conta:

""I - as despesas de operaç~o, inclusivé as que se
refirirem a tributos;

1I - as provis~es para a depreciaç~o e renovaç~o do
material rodante;

1II - as obrigaç~es sociais;
,..

IV - a justa remuneraç~o do capital investido.

Art. 53 - S~o vedadas as requeisiç~es de passagei-
ros e as emiss~es de passes livres no

,
transporte coletivo rodoviario de passageiro, salvo em casos previs -
tos em leis.

Art. 54 - Os vefculos de transporte coletivo rodo-
vi~rio de passageiros somente poder~o r~

ceber passageiros em n~mero igual ao da lotaç~o fixada, acrescida do
que for permitido em regulamento.

Art. 55 - Ao professor do ensino municipal e ao e~
tudante de qualquer grau, mediante apre-

sentaç~o de documento que o identifique, ser~ concedido em descontoce
dez por cento (10%) sobre o preço da passagem adquirida.

Art. 56 - O concession~rio ou permission~rio pode~
r~ vender, com desconto de dez por cento

, r

(10%), ao professor e ao estudante, caderneta quilometrica de passa ~
gem que nao ultrapasse a dez (10) vezes a quilometragem do percursodB
I inhe ,
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Art. 57 - A assinatura do termo de compromisso ou
de contrato de concess;o, semente se d~

r~ depois que o permission~rio ou o concession~rio efetuar, na Teso~
raria Municipal, a cauç;o em numer~rio no valor equivalente ~ impor-
t~ncia de vinte (20) vezes o sal~rio mfnimo regional, por Iióha que
n~o exceder a cinco (5) vefculos, devendo este valor ser elevado pr~

. I ' , , '.porclona mente ao n~mero de velculos, ate o I imite maxlmo de cinque~
ta (50) vezes <i>salário mfnimo regional.

Art. 58 - A real izaç~o
por parte do

sion~rio, não exime as ag~ncias e estaç~es
z~-lo.

de seguro contra acidentes,
. . ".permlSSlonarlO ou do conce~

rodovi~rias de tamb~m fa-

TiTULO VI
DAS DISPOSiÇÕES TRANSIT6RIAS
Art. 59 - As Iinhas de transportes coletivos rod~

vi~rios municipais, explorados por con-
N •••cess~es, sao mantides desde que os serviços executados se enquadrem

aos preceitos e normas institufdos por esta lei.

A 60 F· f' .rt. - Icam as empresas e pessoas ISlcas que
exploram os serviços de transportes co-

letivos rodovi~rios municipais, por concess~es, obrigadas a enqua~
os seus serviços aos preceitos e normas institufdos por esta lei, no
prazo m~xlmo de cento e oitenta (180) dias, contados a partir de sua

• A •vlgencla.
§ Único - Findo o prazo fixado, as empresas oupe~

soas ffsicas, cujos serviços n~o se acharem enquadrados, ficam sUJeL
tas ~s penal idades previstas no Titulo IV, desta lei.

Art. 61 - O Conselho Municipal de Transporte C<i>le
,

tivo Rod<i>viariode Ouro Preto, dentrodb
prazo de cento e vinte (120) dias, a contar da vig~ncia desta lei,e~

,
tabelecera o seu Regimento Interno de trabalho.
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, .'"\ .. Art. 62 - O ~rg~o coordenador da ~xecu ,~o dos ser-
.) v iços de transpo~te co Iet ivo· ro ov i~r io

de passageiro ser~ o Departamento de Trânsito e Transport~Coleti-
, i '

vos, ue ~vera ser·criado com base no disposto no arti90 22, da
Lei Municipal n- 203, de 27 de maio de 19 I, subordinado dtretame!l

, Nte a Secretaria Municipal de Administraçao.

Art. 61 - Nos casos omissos nesta lei, ser;o apli-
cados, subsidiariamente, as disposiç~es

da legislaç~o estadual que discipl ina a mat~rja.

Art. 64 - evogadas as disposições em contr~rio ,
, • A •entrara esta lei em vlgencla a partir

da data de sua publicaç;o.

Prefeitura Mun ic ipa l de Ouro Preto,. •••••••••• de
.................... de 1983 •
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